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ESTADO DO CEARÁ __ ,,,,.~z-.~:-

PaE|=E|'ruRA |v|uN|c|PA|_ DE MORADA Nova ff”
ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA UNIFICADO

OBJETO: SELEÇÃO DE MELI-IOR PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
FUTURA AQUIEIÇÃO DE MATERIAIs DE cOI~×IsUIvIO (ESOOLARES, EsORI'rÓRIO E AEII~Is),
E PERMANENTE (ESCOLARES), DESTINANDO5 AO ATENDIMENTO DÁRIO DA
SEORETARIA DE EDUCAÇÃO EAcIcA E DA AUTARQUIA MUNIOIEAI DE TRANSITO.
ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ARP: Secretaria de Educação Bãsica (SEDUC); Autarquia Municipal
de Trãnsito (AMT).
ÓRGÃO OERENOIADOR DA ARPz EEORIITARIA I›IURIIOII=AL DE EDUOAÇAO EAEIOA (SEDUC):
A.R.P: Ata de Registro de Preços;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação serã em carãter sigiloso, conforme art. 15 do
Decreto l.0.024f19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoajuridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tëcnica e econãmico-financeira
e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatãrio do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É sigttatãria do contrato
com a Administração Pública;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, O2 (dois) servidores que prestarão a necessãria assistëncia a Pregoeira durante a realização do
pregao;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referãncia, orçamento e instrumento convocatã-rio,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletrãnico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M.: Diãrio Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilües, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional,
https:/Íbll¿§¿mpt'a$.eon1/Home/PublicAeetj¿§ lgolsa de Licitaçtães e Leilões) “Acesso Identificado no linlt
- acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITERIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referência E oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias/Autarquias
requisitantes, conforme especificação do item abaixo discriminado.

PREEFEITURA MLlN|O|F'A|.. DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N”, TEE - CENTRO - MORADA NOVA H- CEARA- CEP EEE-4D.DDU
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. It. ~ -Estàno no CEARA '*"""""

PREFEITURA nnuN|cn=A|. DE MORADA Nova _ _`¡,_,,«~,,-=~If”. .I Hu
- ._ __..-f""F-

fäãl
Dever-ã. ser adotada a modalidade licitatõria PREGÃO na forma ELETRONICA PARA SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com
fundamento da Lei Federal nf' 10.520, de 1?/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem com.o
subsidiaria a Lei nf” 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nf' 8.073, de
11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nf' 6.204/07, Lei Complementar nf' 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar nf' 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nf* 155/2016,
de 27 de outubro de 2016, Decreto Municipal nf' 002/2015 de 22 de jtuteiro de 2015, Decreto Federal nf*
10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VILA da
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

IUSTIFICATIVA
Em cumprimento ao Artigo 6°, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao disposto no Artigo
3°, incisos I, II e Ill da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a futura
aquisição de materiais diversos de expediente/permanente, bem como outros materiais de consumo.

Vale salientar que as quantidades descritas no Termo de Referência, levou em conta, levantamento realizadas
pela Secret:u'ia de Educação e pela Autarquia Municipal de Trãnsito - AMT da demanda anual dos referidos
produtos.

Toda a demanda constante abaixo foi formulada diante da necessidade e levantamento de aquisição para o
exercicio de 2023/2024, salientamos que a aquisição dos materiais citados neste termo, serão solicitados por
demanda, de acordo com as necessidades das secretarias requisitantes consttuites neste termo.

A presente proposição de contratação tomou como base o principio da teoria de livre mercado, no qual os
fornecedores concorrem na busca de oferecer o melhor preço, sem com isso comprometer a qualidade, a
confiabilidade, a continuidade deste objeto. Tal principio trarã beneficios e economia substanciais ao serviço
público, cujas politicas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a
quantidade da prestação de seus serviços ã população, ao menor preço possivel.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6”, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei nf' 8883/94, ao
disposto no Artigo 3”, incisos I, ll e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria/Autarquia
requisitantes, para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa,
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de
mercado e qualidade nos produtos, visando ã formação de contrato. ®

OBJETIVO
O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento c caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentãrios para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega,
forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento
legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por
finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contratação do presente
termo.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
Av. MANUEL CASTRO, N". TEE - CENTRE! - MC-RADR NOVA - CEARA- CEP Eiüettüflo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA r~_-ÍÊ_Íz~f
tem

ESPECIFICAÇÕES Dos LOTES
'“ í "í"' í ' í- í""" í  iíhífLOTE. 1 - BENS DE CONSUMO
J _ _ , _ _çESCOL¿REsEA¿=INS) _ _ Y _ Y Y _ _ j

ITEM DESCRIÇÃO UND SEDUC AMT TOTAL
IAPAOADOR PARA QUADRO ERANCO - DESIGN"
ERCONOMICO, ESTOJO EM ACRILICO, TAMPA

I. COM SUPORTE PARA 2 PINCEIS, MEDIDAS UND 4 ' 4
APRoxIMADASz :TCM COMPRIMENTO x PCM

_ _LARCäRA. _ _ _ _ _
APONTADOR DE LÁPIS COM DEPOSITO #-

' 2. PLASTICO, CORES SORTIDAS, LAMINA DE ACO Cx 1 1
_ TEMPERADO, CAIPLA COM 12 UNIDADES. _ _ _ _

3 ¬iâ.ORR_ACNA ESCOLAR COM CINTA PLASTICA -
ü _ ' _ CA_I¿-IA C/ .gi-i_UHI-~IIDA¿ES. _ _ _ _ _ _ _

4 "SORRACPIA ESCOLAR DUAS CORES-CAIXA C/ «te Cx 1 ¬ 1
_ I _ ,UÍ`mÍiÉLDFf5' _ _ _. _ _ . _ _ _ , _CADERNO vi ESPIRAL - CAPA DURA, COM SSY -5. _Y,,O¡_äYg5Y _Y _ _ _ _ Yp_NO Ia 12

CADERNO E ESPIRAL - CAPA DURA, COM Ice
5' ¿POLI~IAS. _ _ _ _ _ UND 4 . 4I _ _ _ P ii '-

' _ 7. _ CARTOLINAPESOSP-SSRSSCM,Isso. _I¿-ID _ , ¿g Q." I
. 8 CARTOI .INA COMUM - MEDINDO 50 X 66 CM, 150G,

CORES DIVERSAS.
CARTOLINA DUPLA PACE ESTAMPADA - As R ss

9' CM, CORES I¿I¿fERsAs._ Y Y _ UND 12 12
f CARTOLINA DUPLA FACE NA*O ESTAMPAIZIA - As

_ 1°' _ R sg_ç_M, COH_Iz.E§ DIvI:¿¬‹§AS. _ _ Y _ mf _ “_ 14 _
1 1Y t¿ARTOIY.1NA DUPLER ESIAMPADA - As x ss CM, UND Y 10 10

_ _ CORES DIVERSAS. _ _
12 'CARTOLINA DUPLEX NAO ESTAMPADA - AS rx ss 6

' CM, CORES DIvERSP_I§_
13' ÊÊARTOI.INA LAMINADA - 150G/M2, MEDINDO 48 X. UND 10 10

_ _ YSCM, CORES DIVERSAS. _ _ _ Y _ Y _ _ _Y,
“COLA EASTAO too - SRANCA OU

M. TRANSPARENTE, LAVAMEL, NÃO TOIOCA, EASEPRASCO S S
_ _ A<ÍEfi›1"`j*›F~.PL1“flT”¡iL_. I ACOLA L UIDA EILANCA seo - LAvAvE1., ...
_ 15'_ ':I¬Ó¿__nCA,YEHA¿_EYACUA_,;TAR.f-çgtrst. FRÍAHTO, l_ , Ê_ 3__.

COLA LIQUIDA I-IRANCA scoc - LAvA“vP.L, NA”O
. _” Otsslvassssrsrzmzmstsm _ E“^SS°_ ,_4__i_ICOLA ISOPOR SSC - TRANSPARENTE., LAVAMEL

I 17. NAO TORICA PARA PAPEL, EASE DE ACUA, COMPRASCO S S
_ _ sig: APLICADOR. _

COLA ISOPOR seco - TRANSPARENTE, LAvA"vEI,
IS. NAO TORICA PARA PAPEL, EASE DE AOUA, COMI='P.ASCO 4 4

RICO APLICADOR.
III] _ _ _ _  I _ I-

UND 14 14

EO1

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
' AV. MANOEL CASTRO, N”. 725 - DENTRO - MORADA NOVA - C'-EARAf DEF' BEE-40.000

CNPJ IJ7.?E2.E4Dƒ0001-DD - CGF 05.920.171-4. E-MAIL: Ilcltacs|on'|n@outloo|t.com.br
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 ííílí ri--H
' ÚE ig .-“"*=:ir-iu L;-_ '^-.

'E5 *'*;,1r__;_I'*'›.

-I-1

R.__í_Êl'í¬_- )
" E* /ESTADO no CEARÁ '*f=,¬..,........z«-

PRE|=E|TuRA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA *
PINCE1. Mõmlco REcz\RREc5AvE.L cx com 12
AEUL - 1>1.¡~.sT1‹:‹:>, PQNTR FAEETRDA. MARCAS cx 1 1
DE RE1=ERE1-n:1A (PILQT, mc. FABER cAs'1'E1.1.,
sEME1.11Ar~_.[_rE Qu DE QgR1¿p.g_.gE_gU1*-E5105) _ _ _ _ _ _ E _ _ T

' ` ` ` "i=1rÍí:EL' MRRCADQR QUADRO ERRHEÓ
ao. RECARREGAVEL CÉX CDM 12 -PONTA REDONDA, CX 1 1

ÍCORESVAMADAÊ _ ______ _ _ ___ ___ _ _ _
21. A'I"INTA REABASTECEDCJRA P/ PINCEI. QUADRO RASCO 3 3

BRANCO - TUBC1 C/ ZUOML. FF
__ _2z._ _RE=;';u_.f~_.‹=.c_;§._1L_1¿:_c.¬›:¿ac:1¿»«':_.;‹;c:‹;_›N1gz U§1Dz3_L:›E¿_ _c;x_ A _ _ _1 _ _

23.. RÊRUR Rc1u1.1‹:,o so CM. UND ' é é ¬ z
J j Z 2 T __ xl .TI 2'|I'F\ 2 j_I 2 - I Z _ j ¬I _-¬ _ ¬ Z .I 2 :. Z InREGU.fi.A1UM1r~_I1o@cM_ _ _ _ _ _ _U1_~¿»m_ _ _ e¿_ _ ô_24

_ J - - *_ - - - “_25 TESCJURA ESCOLAR 13CM-SEM PONTA,EM AÇO UND A 2 2
_ _ _IN__C_3}C._ÇAB_Q E1\§__PC`J§1.*R_OPII_EN(_). _ _ _ _ '_ _ _ _ _ __ _*

_______@§§@1-M¬'~ESH¿~FI1;~1S>_______¬_____.
¬ LUTE 2 _. BENS PERRMANENTES

ITEM DESCRIÇÃO UND SEDUC AMT TOTAL

F j j

J j _

\ À 2 _ I lí H-W Z Z j ¬ I-_ 2 lí ífl ílfl _ _ ¬ I-_ ._ L-_ 2 \I

1.

2.

._ _ _ y.«1~.‹:.¿-»11=Í"."1¬;c;ú¬.›_,_1v1‹::›_y:›r__1_R.â¿E_1\f1 ¿.LU1¿/111×1_<_::›. _ _ __ _ _ _ ___ _ _ _.

___-,_____._-___________¬__.

_ _______(E§_CR_[_I'ÚR_IO1Ê.AFlNS)___ __________

:¬ 1 . ' _ . T-"Í1Í1_.‹=.F1f¡v.11_Lc_:~c31=u~.1‹;:› RLUMINIQ 1,zo1~.‹1 E Rúcm, UND QO 20
1;E1»1Rf~°'\íEF~1Í-_`-"..`Ê1-._. _ _ ___ _ _ _.___.__._

` QUADRO BRANCO me R 1,zo_ EM - 1~1F.`‹::›“ Uhm 15 2 17 ¬
fM.‹›.‹.31×11zT1c_:f:›,1v1‹;'›L1:›uR.z›. EM .¬.LUM1N1o. . __._.._k_.____._.___.__V.,,_.___V_ _,QUADRO ERRNCQ 1,20 R z,oo_ cm - NAOV UND mo wo

LOTE 3 - BENS DE CONSUMO A

ITEM DEsCR1ÇÃo UND SEDUC AMT 'TOTAL
_ - _ -H _ _ _ _ _ _ - _ _ _ -¬¬¬ - _ _ _ - _ L- - .

1.
` ` ` .Eiocö"R5Rs1`¬«7;›Po$T1TzsMMR5úMM-4ELoc<"íefT _'

2 ELEÊ' wo E nas

RRQU1vcí:› MQRTQ P‹;1L11°Rc:>1*1LENc:› - 1v1E1t:›11-»11í>‹::› .
,RPRc:›§‹1MADRME.1¿TE zgxgx_14 c:1¿×1. _ _ Uf`1D_ 1'_5°Ú 52 _1*5Í° _

COM 100 FOLHAS, CORES VARÍADAS, MARCAS DE
.REI`-*ERENC.lA (SM, TILIBRA. SEMELI-IAI'~ITE OU DE
QUAL.1DAÍJRSUI_1§.FJ_Í3Rl._ _ _ _ __ _ _ _. _ __ _ _ _ _

4

g____________,___.____~

J ` ` ` `RE1.õcc:›Í~.DEs1Vo í›‹:›s'1¬ IT wâmm. R 47,e.1v1M - E
3.

E1.‹:›cc:›s com wo FQLHRS. c;:c›REs VAPJADRS. Em wo 12 112
RMAREAE DE REFERENCIA QM, TRIERA, ¬'
sEMELHA1×1*.¡"E ou DE gU.fl._1_._1r:›¿1;:1;_.~É.UPgR1c¿R). _ , _ _ _ _ , _ _ _

_ “šf.‹;?_›r:'.‹Í:› .Ã.Í.I*'L'G_ADí51VD POST IT 76 X Ré MM - ‹;?.C:›M ¬ A
400 FCDLHAS. CORES DIVERSAS, MARCAS DE ELG. 20 12 32
REFERENCIA (BM, 'I`ILIERA. SEMELI-IANTE GU DE J

_ __QUAL_ÍDAPE§LJPEÊJUÍÉ2-_____ __________
PREEFEITURA NIUNICHPAL DE MORADA NDVA

AV. MANUEL GAETHG, N". 725 - CENTRO -- MDRADA NDVA - CEA!-1A› CEP B2H4|I1.üIJü
CNPJ DT.TE2.E‹-'RHÚDD1-U0 - GGF DE.92IJ.1?1-4. E-MAIL: li¢ltauanmn@nuth:|úk.unm.br
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az. IIS 1,.. ""¬~
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- I
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ESTADO DO CEARÁ _ __ _..-I”
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOvA* '

' EORINA PARA PLASTIPICACKO DE A
S. IDOCUMENTOSSSM-MPLDINDO MMA ISCM PARAEOEINA 5 S

_ _ PLAgIPIC.f_1›¿c_1='__A¿__‹;UP.'N_T_E. _? _ __ _ _ _ A _ _
FEORINA PARA PLASTIPICACAO DE A

S. DOCUMENTOS RIM-MEDINOO 4oMxzoCM PARA RORINA S S
_ _ I›L.gT1TfIC_@Om __ __ _

7 CALCULADOFRA DE IIOLSO . BATERIA OU PILHA UND 50 50 A
_ _ '__ _A¿~._,OPE_R_AçOE_S_RASICACOMSDICITOS. _ _ __ _ _ __

ICALCULADORA DE MESA ELETRONICA - A
R RATERIA OU PILN.A.AA,OPP:RAÇOES BASICA COM UND So I SS

__Ig_gI‹;=.IT‹;§.__________ _ A
9 'CANETA CD/I:›vI:› AZUL -PONTA 1.oMM, CORES' UND *-33 É 39

_ . _'_.1?*1.Yl3.E~5f*~5.-__ _ _ _ ________ ._ ._ ____.A CANETA CD/DVD PRETA -PONTA 1.oMM, CORES A_ _1_o. _QWER_,__¡S| _ __ _ _ _ _UND_ S4 _ z _ Sé._
_ ui _ CÉPFÊÉDVERMELHO -PON_1¬_A I.EM_M, Lim ___; __.,_ _35 _

CANETA ESI‹'EROCRA*PICA AZUL o.7`MM -. Í '
MATERIAL TERMOPLASTICO, CRISTAL
TRANSPARENTE. PONTA EM LATAO COM ESPERA
DE TUCSTENCIC o,PMM. TINTA INOOORA E

12. ATORICA E A ESCRITA PIRME. ISENTA DE Cx Ioo S Ioô
ISORROES OU PALI-IAS, CAIXA COM So UNIDADES.
MARCAS DE REPP.RENCIA (PILOT, RIC, PARAR
CASTP.LL OU DE SEMELI-IANTE OU COM

_ _QU ~_ ._ _. _ _. _._._' CANETA ESPRROCRAPICA PRETA MMM - '
MATERIAL TERMIOPLASTICO, CRISTAL
TRANSPARENTE, PONTA EM LATAO COM ESPERA
'DE TUCSTENCIO o,7MM. TINTA INODORA E

¬q_.
.__..AE5,1 'ff-¬BAR.

‹.i¬_¡,__

E '\._1¬'- ___...';-*

IS. ATORICA E A ESCRITA PIRME, ISENTA DE CR Io 2 12
RORROES OU PALI-IAS, CADIA COM So UNIDADES. '
MARCAS DE REPERENCIA (PILOT, RIC, PAPER
CASTELI. OU DE SEMELHANTE OU COM.

' QUALIDADE SUPERIOR). _
CANETA ESPEROCRÁPICA PERMELI--IA :UMM A A '
MATERIAL TERMOPLASTICO, CRISTAL.
TRANSPARENTE, PONTA EM LATAO COM ESPERA
.DE TUCSTENCIO o,7MM. TINTA INODCRA E .

14. A'1¬OICCA E A ESCRITA PIRME, ISENTA DE CR In In
EORROES OU PALHAS, CAIRA COM So L"NTDADES.
MARCAS DE REPERENCIA (PILCT, RIC, PASEP.
.CASTELL OU DE SEMELNANTE OU COM

__ ___._._.__.CANETA NIDROCRAPICA LAVATEL :MMM J A '
PONTA PINA, CORPO PLASTICO, NAO S.OLUvEI....

IS. EM ACUA, ESTOJO COM A CORES. MARCAS DE ESTOJO 1.So=:I I.:-IM
RRPERENCIA (PILOT, RIC. PAPER CASTELL OU

_ _  TEÕRCUMQUALEEADESEEHUE- _ . _ ._ _ .
, PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA

AV. MANUEL CAETRD. N”- TEE - CENTRE - MDRADA NOVA - CEARA- CEF' E!!4ü.IJüD
CNPJ üT.TE2.B4D.›'DDü1-DD - CEF üE.B2D.171«4. E-MAIL: IiuitacaDmn@OutiDDI-I.DOrn.br
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ESTADO DO CEARA H, ,.,z.. _.f'
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA *ÍÍí`í.Í...-If'

III _ I-\ CANP.TA PIIDROCRAPICA LAVATEL 0.‹IMM _
PONTA PINA, CORPO PLASTICO, NAO SOLUVEL

IS. JEM ACUA, ESTOJO COM 12 CORES. MARCAS DE ESTOJO 2.000 2.000
REPERENCIA IzPILO'I", SIC, PASER CASTELL OU
SEMELAPINTE OU COM QUALIDADE SUPERIOR).
CANETA HIDROCRAPICA LAVAVEI. 1.0MM -
PONTA GROSSA, CORPO PLASTICO, NAO

1? SOLUVEL EM ACUA, ESTOJO COM S CORES.
' MARCAS DE REPERENCIA (PILOT. SIC, PASER

CASTELL OU SEMELAHNTE OU COM QUALIDADE
SUPERIOR
CANETA NIDROCÊPICA LAVAVEL I.0MM 4 A A
PONTA CROSSA, CORPO PLASTICO, NAO
SOLUMEL EM AOUA, ESTOJO COM 12 CORES.

15' MARCAS DE REPERENCIA (PILOT, SIC, PASEREMOJO 35° 35°
CASTIILL OU SEMELAPINTE OU COM QUALIDADE
SUPERIOR).
CANETA MARCA TEISTO AMARELA - CORPO A A
PLASTICO, PONTA CPIANPRADA DE AMM, NAO

IS. RECARRECAVEL, Cx I2 UNIDADES. MARCAS DE CR 20 S 25
PEPERENCIA (PILOT, SIC, PASEP. CASTELL OU
.SEMELANNTE OU COM QUALIDADE SUPERIOR). J __
CANETA MARCA TERTO ROSA - CORPO I
PLASTICO, PONTA CHANPRADA DE AMM, NAO

20. RECARRECAVEL, Cx 12 UNIDADES. MARCAS DE CR 20 1 21
JREPERSNCIA IPILOT, SIC, PASER CASTELL OU,

ESTOJO 1.500 1.500

CANE'I¬A MARCA TERTO VERDE - CORPO
PLASTICO, PONTA CI-IANPRADA DE AMM, NÃO

21. RECARREOATEL, CR 12 UNIDADP..S. MARCAS DE CR 20 1 21
___ REFERENCIA (PILOT, ETC, FABER CASTELL DU

SEMELA1'1I“~I'I"E DU COM QUALIDADE SUPERICIRI.
z. Ir' I '22 “CLIPS 1/0 - CALVANMADO, CAIRA COM 100 UND 900 10 910

J ` IUNLDADHS.
A CLIÊS 2/O - CALVANIZÉADCI, CAIXA COM 100 UND 600 20 620

23' UPCDADES.
.M CLIPS 4/0 - CALMANIZADO, CAIXA COM SEI UND 600 20 620
" ` UNIDADES.

CLIPS 5/0 - CALVANIZADO, CAIRA COM 50 _ '
25. ENTIDADES. I 600 J 6 EIEJEI

CLIPS S/0 - GAIA/ANIZADO, CADEA COM 252J 26. UH¿DADES_ UND S00 2 S02
COLCI-IETE NP S (ADMMJ - CAIXA COM 22 I J22'. UNIDADES' J CX 20 2 22
JCCILCHETE NP 12 (SDMM) - CAIXA COM' 7:5 ') _2S. ,.UI,_¿DADE5_ CX 30 J I J 53

29 COLCI-IETR NP 15 (4011/I.M) - CAIXA COM 72 CX Em Em
` UI*~IÍDA`DES.

39! .CCJRDACJ PARA CRACHA - FIO DE SEDA, RCJI..Cl` RULD 20 1 21
COM 100 M, CORES VARIADA5.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ISEMELAI INTE OU COM QUALIDADE SUPERIOR). . .

AV. MANUEL. CAETRCI, N". TEE -I CENTFID - NICRADA NDVA - CEARA- CEP 529-4D.üDü
¡ CNPJ üT.?E2.E4DIUüI'J1¬I1EI - CCF DE.S2D.1?*1-4- E-MAIL: IiOitEOaOmn@OutIOOk.0Orn.hr )
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SÉ

. Líl F*.f

ESTADG no CEARÁ _
PREFEITURA MUNICIPAL DE MQEADA NovA ›~=â,-_____,_¬_,.f~=»='~f§__,«‹'

-- _..-f-"

_ _ _ - Y _ _'I V 'I L- _ _ _ __\ ? 2_ S1. _ ICc::›E.E.1¬:'1¬IvC EM EITA-¿MM I-_‹:_SMM._ _ UND 4II_ III_ Su A
' ,Q CCEEETIMG MCIUIUG C/ ISML - C/12 UI~¬IIL› SA- CX ¬ 1 _
I _ ` _ _1l_____._.T _. _ _ ___________I___.___-«CU-EW SEMILI/7ooMEfI2x, 1=~1I-IC CCM Sc- V -_ SS. UNI_¿_DEÉ_,___ _ _) __ __ I>1Ii:› _ io I 21

___ `I'I"5vII-E GEAvAvEL-4.7Gb,I2cIIvI1I~¬I,II¬:z-;,1°II-Ic.I Cõfi PINO 20 _ 21
___ _ i°U¡`*“EP..Q1ë.-_.. _ _ _ __ _ _ _ A _ _.___¬_ SS. _ EL¿\SI'ICQ EM LA_"I_¬_E1‹:I~_I.__I_ISCI3_1v_I_1Io U¿\I__IDAL_I_IzjS. _I=CT_ Ino IIII
_ _ :Ió_._ __EI_A_ST'ICc_EM LATEX I~¿_IS CCM zon UNIDADES. V I==CT___ IIIE_ _ Ioz
_ az. E_I×1vI+;LCEE‹;¬.›EfiâI=CT C/_Ig¿EIAA¿~I__C‹;¬.›.,___ _ ECT__ _ _ _
__ ¿S. _EI-TvELCEE CEÍCIU ECT C/Ioo,I=~AE.T›C›. IME _ _ __ 4 '

ESTILETE ESTE_EITC› COMUM - PLASTICG, 9 MM, I
'V SS. TEAVA AUTCMATICA, LAMINA DE ACC UI~II:› 120 120

_ _ _CA¿EGI-»1C. __ _ _ _ _ _ _ _
ESTILETE LARGO COMUM - ELASTICC, IS MM,

AE. TRAVA AUTCMATICA, LAMINA DE ACC UND Iza S Izó
c:AEEUI~1C.

41 ISÉCTRAIOR DI: GRAMPD - TIPO ESPATULA, UND 10 IU _
_ “ _ ,MET_AL. _ _ _ _ ___

FITA ADESIVA UE UEMAECACAU MMM - Id V
_ _ 42' _ gv1E_¶._GS,C_gEE.SvAMAUAS. _ __ RGE) _ Í” __ io _

A FITA ADESIVA UUELA FACE z EIILA ECETE, ECLCAS. com 19 MM E LOM ECILG ao A IA
I-- - A-¬ --¬ --' _ _ - - --¬ A - - 4- -__-____ _1IITAAUESIvAL>UE.I¬.>‹; ISMM«TE.AISISEAEEI~ITE, So ROLO Em ___ 604

_ __ ...__-.¬ _.-. _ _-'.. __ 1 _. _ z ___5_ AUESIMA UUI-IEII ASMM » TE_AI~ISPAEE1~¬I*I'E, Sc- Rio em 8 * 608
I RCS. _ _ _ _ _ _ _

_ Ê. ÊTA CEE1=I+: :EMM - ao METECS, TE_AI-~ISI›AEg_¬~ITI~:. __EULc;> óoo ó ' Sue.
_ _fz. __E:TA I_:_EEIf-E ISMM - ao METECS, TEAI\IS1=AE_EI~¬ITE. EGLC Ano S Soó

AS. I=:'TA_EEAI=='_I_¿GUMA_UA) 21%-Sg_METEC_¿_S. _ EcI_;.g_ 255: _ :Mg _
49. EITA EEAIIT gGCMA1:>A) ASMM - So METECIS. AGLG Eno T zoo f

A GAv1¬:f;¬EIEc:› PLASTICC DE MESA CUM 2 GAVETAS I
_ Si ¿LIEDlÍ”~1ÍJCJ L I: A II C:17,40 I-I 31,50 II 24,2§._ _ U__ND _ 

___ CAVEEEIEG E-LASTICC DE MESA CCM 3 GAVETAS UND 15 2 17
_ _ _i;EEDIÍ*_~II_¿OLI-:A__:-I_C_1:17_,_=ÊII31 __ __ ___ ____________

SE CEAMSEAUUA ALICATE . 25 A Io EULHAS. UISITI M 1 SI
4 _ I mí 1-lí! I __:-| hítu _ mí I 53 TÊFAMEEAUCA DE MESA EEQUEMC ES 1=oLI-IAS .L UND ___ __ ___
_ ' _ zé/A, METALICG, EESISTEISITE. _ _ _ _

¿_____ ` “GMMIELAUCE UE MESA GEA1-1I:IE IIUECLMAS-A Uš Ê ___ _ ___
' _METALI‹¬:‹:›,zS/S-zI¿,z¿_¿=._. _ _ _ _ _ E _ _ _ _

-|=-r~Jl'-À»-I»

I!^~¬J

, _ _ _ _ _ E
55 GRAMIÍJCÍ) 23/13 - GAI.VANI¿ADC), CX C/ 5.000- Cx 3 3
__ _ 5____ Ê¬§'_I_._A__AÊ C- ES/S GALVANIAADC, Cx C/ Sooc- cx 250 B 258 _
I í í '-'-í-" '-í""'¬ ^ í""""¬ í í¬ í 'í í Ii Ir -II57_ Särlš/_I__1=‹;Í› ISS/S - GALVAISTIIIÇADIII, CX C/ 5.IIEc- Cx SU 2 52
J . _ _ _ _ _ » _

53 GRAMPO IES/S » GALVAEHZADD, CX C3/ 5.000T CX 50 2 52 _
_ _UT`“L1.Í?i_____ _ ._ _ _ __ I'

PEEEFEITUEA MUNICIPAL DE MCFLADA NUMA _
AU. MANUEL GASTRU, N”. TEE ¬- CENTRE' - MDRADA NDVA - CEARA- CEP EEB-4IJ.Düü

CNPJ 0?'.T$2.E4DI'IJ001-00 -› GGF DE.B20.'1T1-4. E-MAIL: IiI:itaI:aumn@uutInnI-I.I:un1.hr ¡

http://www.pdfxviewer.com/
http://www.pdfxviewer.com/


Clic
k t

o b
uy N

OW
!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c
om Clic

k t
o b

uy N
OW

!PD

F-XChange Viewer

w
w

w.docu-track.c

om

'\ _ _ _ _ _ _-I - .I :I _ -

11.:-*-.PH H E im!E

El.__'__..._
ESTADD Do CEARA _ __ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIIDEADA I~.Ic›vA II.-IÍ_Í_.../

ATAS;
.-"* _

T;-:~ U3-* ,_-_

Ir!-'

59
GPLAMPO TRILHO METALIZADO - S0 MM, CX O/ 50' Cx EU 50

60 GRAMPO 'PRILI-IO PLASTICO - SDMM, CX O CK 50 2 52
UNIDS._ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _..I*-¬. ç Cl

VUISI _____________IDS.
___ LAMINA PARA ESTILP. FE ES"1'P.EITO ¬ CAIXA COM_ CX __] 50

J _ :I

62.

Io UNIDADES. _ _ _ _ _ _ __ _ _ _
.ILAMIISIA PAEA ESTILETE LAEGD - CADIA CCM Io __ ' 54
LIP-IIDADES.

63' I~ÍIADI.=71EEECfvEL,CAIEA C/144 UI-.IDS.MAP.CAS DE CX 2° 1 21

_ _ .Q.__I'_..I__-_ _ _ ___. _, _ _._ -
EI-4

LAPIS PRETO NS' 2 - TIPO HB, PORMATOA
SHXTAVADO, COM MINA DE GRAFITE DE ZMM A¬
24M_`M EM MADEIRA PLANTADA ATO?-LIGA E

EEPEEPLNCIA (PILUT, EIC, PAEER CASTELL GU DE
UALIDADE SUPEILICIEI

_LIvEC› ATA IIIII PCILHAS - PAUTADCI E
PIUMEEADD, CUM AEEETUEA E, UND Io ID
_P.I~ICEP.A.AMEI×I'_I¬Q, SEM_I§_.×IAI¿ç_EM. _ _ _ _ _ _ __ _ .

` _ ` LIIVED PÊTDCCLC z CAPA DURA, PAPEL DPP-
SI» - .SET, 160 X 220I\/IM, FOLHAS PAUTADAS E UND 3 3

EIUMEPADA SEQUEI¬~ICIAI.MEI-¬II¬E, CDM Ioc-
V DIPIAS CP.AMATUP.A PCLIIAS 5-IGI _ _ * I ' ._ '__ '_ _ _ _ _ ___¬..¬__¬=
%OI...I'IADOR DE DEDOS - POTE 1.2G, ATOXICO.
DIAG GDEDUEU UI JD 2° 6 26,_ sí _"_ -'50 A

Em IORCzANI¿.'ADOR DE MESA CIRISTAL - 2 LUGARES UND 15 4 19
ILAPIS/ CLIPSL ___ _ _ _ . I

I
Li-|

J -I - P*-¬ H-¬.. T(___ 'OR.GAI`*~1`I/ÂADOP. DE MESA CRISTAL - 3 LUGARES U.N.D 15 6 __ 21

___._--Am--._._..._-_ __ -.__ _
EIS I

II APIS/ CLIPS/ LEMEEETE)
PAPEL ADESIVO AA - TEAPISPAEEEITE, Em E ES? PCT 50 50
MMIEEG/MAE IIÊAP. _ _ _ _ _

70

_ _ ESMACDMIEPD. ._.
,PAPEL PDTDGEAPICD A4 - zw S E-IP zm., Iso g/SP, UND
BRILHAI\I'§5___________,____.__.

71

_ _ _-É _ _ .___ ._ ..._ . .__ ..._ _ _. _ I _-. -_J
73 PAPEL SULFITE A4 COLORIDO - 210 X 297 MMI PCT

_ ` _ 7551?./W=F~.Ê$.MA QÉPM E¡E_FÚLÊí£.°*5- _ z _ _ _

I .I-HB 1 _* I .
_-I .J-

72 PAPEL SULPITE A4 REOICLADO - 210 X 297 M _ cx 20 20

¬"PAPI=ÍSU1.PITE A4 - 210 E 297 MM PSG/M2, CAIXA CX 700 :___ 734
CDM Io EP MAS DE Seo PDLPIAS_.._.__N._,. __.___

175€'-I/M2 CAIXA COM 10 RESMAS DE 500 FOLHAS.

É

'É

1

___ PAPEL SULFÍITE A4 PESO I.ÉI0I*I.Í¡`_'zÊ-_ - 210 I 297 MM, FCT 30 2 A 32
,ISIIG/M2,EEAISICD,P_A_C.D'I¬gC_UA¿¿DE PC¿ISAS._ _ _ _ _ _
180G/M2, BRANCO, PAC`.O'1`E COM 100 FOLHAS.

----¬--¬--.›--¬-¬---¬----I_f
76

PASTA AEQUIPD AEA ELASTICA - CAETACI
DUI=LEE. CDILESVAEIADAS TAMAEIIID DPICID. UND 6'5°° 3° £"'53C'

_ _ _ _ HIPEEEPEI-TIÍPA IIIENIDIPAL DE MDPIADA I~IDvA

77

73_ _ ___ «_ . ,LDMEDLAP.GC›. __
PASTA CULECIUEIADLIE CDM ASA ELASTICDI A

:IP ¬

PASTA CATALC›GC› CAPA DUILA So EEIVEIDPESI um Em mo
I=DP.I¿IATC›_:_I_PICI_c_.¬›_,LDM¿D LAEGD. _ _ _ _ _ _ _ _
PASTA CATALCIGD CAPA DUEA Ion EIWELCIPES -,I UND A
PDEMATD DQCIU

CX 50
_ _ _.- _ _ _ _ _ _ _. _ _ ._ _. _ I '

Ano IDE SDE _

ESE IE ESE -
I. ' , _ ---'__fi E P- _H PAPEL SULFIIII A4 PESO ITOKG 210 X 297 MM, PC wü 6 105

“IJ

15'-II 150 |

LOIVIBO ECM - PDl1pI'DpilEIID, TRANSPARENTE, UND 3.000 3.000
'1`AMAN'HO OFICIO, 350 E 235 mm. _ _ _ _ _ _ __ _

AV. MANUEL ÇAETRU, Nfi. TEE - CENTRE! - MDRADA NIJVA - CEARA- CEF' B294IV.I.I2IIIIIII
CNPJ ü7.?E2.B4flIDIJD1»EID - GGF DE.92IJ.1T1-4. E-MAIL: 1II:ItaI:.aDmn@DutIDDk.¢.Dm.hr
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T-'-¬ÚÊE, 1:' LSD

_-if*

-"f*'.'.'f-1 H11`\I'?*'ESTADO DO CEARÁ ~=S=-/
PREFEITURA MuN|O|PAL DE MORADA NOVA

PASTA RECISTRADORA A-E - LOMEO ESTREITO,
TAMANHO OFÍCIO, PROTECAO METALICA DAS

So. EORDAS INPERIORES E OARRAS REPORÇADAS, UND 300 Lao 420
EM 1*APP,1.AO :âM1v1, REVESTIDO COM PELÍCULA

« PLASTICA E VISOR IDENTTPICAOÃO. ,
PASTA REO1S'I'RAD«Om A-E - LOMEO LARGO,
TAMANHO OPfC10, PROTECAO METALICA DAS

SL EORDAS INEERIORES E GARRAS REPORÇADAS, UND 300 120 420
EM PAPELAO EMM, REvES'I1'1DO COM PELÍCULA «
,PLASTICAEVISOR11:›EN'1j1PICA§AO. M E
“PASTA SUSPENSA PLASTICA - COM WSOR, A í-'r

82* ETIQUETA E ORAMPO TRILI-IO FERROO UND m 70
_ GALVANIZADO, ABAS COLADAS, COM Er

POs¡COE§_S,_P1ASTES PLASTICARH ,
PEN DRIVE 32 OE DE FERRO C/ ENTRADA PAPA =S3. CGRDÃÚ: UND ao ¢

84 PEN DRIVE 64 OE DE FERRO C/ ENTRADA PARA UND E 30 Í
' OORDAO.

PERPURADOR DE PAPEL PEQUENO - METAL, oz
85' _1=UROS,zS_PfOLPLAS. _ ___ UND ¿ 2° 6 26

TPERPURADOR DE PAPEL ORANDE « METAL, oz I
85' LPUROS,1ooPOLHAS. , UND 2° , 1 21

P1I.,Hz‹Í`ALCALINAI1=AL1'TO AA z NAO CONTERÍ *
S7. MERCURIO E CADMIO, EMEALACEM COM 04 PCT 1So E M2

UNIDADES ,
H \ I A

PIL1-TA ALCAL1NA1=EOUENA AAA -NAO CONTER
as. MERCURIO E CADMTO, EMEALACEM COM 04 PCT Mo 5 MS

,UNIDADES _ H , O
,PRANCHETA O1=T‹:;:1f,t› UNIVERSAL - C/2 REOUAS,

SS. LATERAIS E PRENDEDOR ME'1'ÁL1CO,T UND ao za
DIMENSÕES :sê R :SLR R1 CM, CORES VARIADAS, , |

D ii" "" ›. z-f ¬ 'í"í`_'í90. RLFIL ALMOPADA OARIMBO AU I OMATILO -› UND 12 « 12
, __EM;ANHPSvAI‹1APPS_z_ . E ___. , _.__¬__

91 TESOURA ZICM - USO GERAL, EM AÇO INOX, ,mm 1 1
` CABO EM POLIPROPILENO. ,

TINTA ALMOPADA CARIMBO 4OML - CORES O
92. VVARIADAS; BASE DE AGUA; SEM OLEO; LIQUIDOTRASCO 40 40

_ §CC¿NSISTEN_TE. Y A É
TPINTA CORANTE AMARELO 7oML PARA, %

93' IIMPRESSORAEPSON. U 14° Y , “U
94* lCIOR_ANTEOIANO 7GMI.. PARA IMPRESSORA UND 1 4D V 140

Í 95 TINTA CORANTE MAGENTA 7üML PARA UND 140 HD
` IMPRESSORA EPSON. - A

TINTA CORANTE PRETA 7UMI_. PARA IMPRESSORA UND 190 190
i”É“_E.12.E@P- _ ___ , ,._.. ¬ .

97 TINTA CIORANTE AMARELO ?0MI_ PARA UND , MD HD
` IMPRESSORA CANON. ,

. ¡ v mflfl3 fr-H M-_ . OU- .  - I

9 8* IÍIIOILKNTECIANO YÚML PARA IMPRESSORA. UND 140 1 49
I E

30

P

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2E4D.DDD

CNPJ D? TEE E4DfÚüfl'1 DD - COF DE SED 1714 E MAIL IIO|1:aOi|O|'|1|1@OLlflOOk OOm br
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.__________..__âãaš1,-'I 3EP-E¿_,ufi

L...'¿ "-..I""I T":
,¬f:›`ÍR`.I-“'¡RS-f

ESTADO DO CEARÁ ,_ _ __
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOvA II IIIIII-z~«“`f_,II›

_ 1
.._ __¿_-a-'F

 ¶m íIlIí'í"l"""'|"¬  I TINTA CORANTE MACENTA YBML PARA Ú
99' IMPRESSORA CANON. mm W H

M | Mi M-III | I  . O

TINTA CORANTE PRETA ISSML PARA 190 190
10°' IMIPRESSOP:_A CANON. _ UND __ I _

I m TONER PARA IMPRESSORA A IIIASER RICOH SP UND 55 55
' ;I7II.ISP/SP SVIIIDN

LOTE 4 - BENS DE CONSUMO
IARTESANATOSI OUTROS) _

ITEM DESCRIÇÃO UND SEDUC AMT TOTAL
ARAME PARA ARTESANATO :IBM I ALUMINIO, I AI ISS-- 1' ESPESSURAIUIMM,COLORIDO. HRÚLO 15° _ _
ARAME PARA" AR'II'ESANATO SM - AIIIUMINIO I* I SBB zoo2' ESPESSURA RSMM, COLORIDO; ROI O I
AREIA COLORIDA - PACOTE COM 1 KG, CORES KG 7 F,

_ _ 3' __DI\Q:fi_IPIC_AI1IIAS ______ _ _____ I
4 IBEXIGA (BOLA DE ENCI-IER) NU ? - CORES PCT sima 8 Blogs

I ' ,vA__P_II_ADAS, PCT COM So UNIDADES.
BEI-:ICA (BOLA DE ENCHER) NS S I- CORES P T I N08

5' VARIADAS, PCI' COM So UNIDADES. _ C Moo I 3 * I
BERIOA (BOLA DE ENCI-IER) NS S - CORES I. 2 U8

6* VARIADAS, PCT COM So UNIDADES. PC I 2'°°° 'Ú
BOLA DE :SOPOR ISBMM

_- ,  H ¡ ¡_¡ ¡í, ' I  í _ ¡

BOLA DE ÍSOPOR 200MI\/II _ _ _ _í___ _ _ __
I BOL DEISOPORISUMMI *__ ¬__:_____i__ _ _ _ _ _

___ ;BO`; Z_13_1E›@3_R1_09MM- _í ,__I_______M_I...__
A E :SOP OR 7SMM.
T L DELSOPORSBMMI `:;N_I §

I BOLA :›E:SOPORzSMM. :NO I III
¿ |.I mflh- I  | I

I_______.I_I
I COLA CONTATO_LIƒNI¬IIERSAII - 75 CPAMASI _ :ND 2 I

COLA CLITTER DO - IIIAVAW/EL, NA"”O TORICA, ' I
15. BASE ACUA, PARA PAPEL, COM BICO APLICADOR, UND SSB .ISII

CORES vARIADAS_ I
16 COLA PARA JEANS I ISSO, COM PICMEIWACÃO E 4 4I GLITTER H Híwm Y _ UND _í

' E L "O'I'OIOCO IIS _ 120
ORICO UND ' IIS

_ 17. COLA SILICONE IQUIDA 100G - NA. _' I _
I 18. ,COLA SILIICONE LIQUIDA 200G - NAO T _ . I _ 2 122 _ I

COLA SILICONE LIQUIDA COM CL1"I"'I'ER IIIBC _ I I '
19' COLACEM RAPIDA. WD , 7° 7° '

_ u Fi III'-I H  H I í- 

I _ ELASTICO EMBUTIR PINO I IBBE ALOODAO, PEÇA I E ao
3°' _COI_M IBSMI __ _ _ RO *Q _
21 EIIIASTICO EMBUTIR LARGO - 100% ALCODAO, ROLO

` PEÉIA COM 2§¬M. H 30 I 30
ESPUMA LAMINAIDA SELADA - COM ESPESSURA O

22. LARGURA: 1 METRO K COMPRIMENTO 1,90I UND 30 30
METRO. _____________í¶ __ __ _ __íz__ _ ._ __í___
FIO DE BARBANTE SISAL - TORCIDO, ÊMM, ROLOI RDLD 15:, 2 152

` I_C_OM APROXIMADAMENTE 100M. _
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justifica-se o criterio de julgsunento da licitação ser o MENCJR PREÇO PCJR LCDTE por ser aquele que
melli or reflete os anseios da licitação, por ser econönsica e logisticatnente o mais viável, tendo em vista que
os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de iten.s ou lotes de valores
insigni.f.ic.ativos, e o seu agrupamento pcr'faa um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitrmtes,
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e gerenciamento dos
serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior
agilidade no julgamento do processo. A realiaação de diversas contratações através do critério de julgamento
menor preço por Item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de
padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalirtar os diversos contratos, perca de
economia de escala e inviabilidade tráctüea, alem do número reduzido de servidores para gerencias os
diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as
suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse
público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da com.petitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em
vista que ela receberá. mais propostas, beneficiando a eficiãncia dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de ese ala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otirniasu' a gestão
do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer
um deles poderá comprorneter todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação,
que visa atender o interesse Público.

importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral
são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua
proposta global.

Sobre este terna, podemos citar a obra “Terrras Polërrrieos sobre Lr`eitn.ço'es e Corrrruros”, vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

“fi..) em geral, rt economia de escola ef' 'nstrumento fundurnentul para
diminuição de custos. Quanto maior u q ri .de n ser negociada, me-nor
o custo unitário, que em decorre-`nciu" o Emrrrzerrrnento do custo da
produção (economia de escola no industria), quer porque od diminuição
do margem de lucro (economia de escola geralmente encontrado no
com‹!rcio)”.

Corrobora do entendimento supramen cionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto
em um único item, desde que devidarnente justificada pela área dema_nda_nte ou pela Pregoeira, afasta a
possibilidade de restrição indevida ã competitividade. (Acúrdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 ~» TCU -
Plenário - Relator: jose jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão n” 732/2008, no seguinte sentido:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCIRADA NOVA
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" a questão da triaiailidade do fi-'acionarnento deoe ser decidida com base
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor
decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto".

Dessa forma, verifica-se ue o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de ue a divisão do ob`etofi .l
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa
para a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assirn, dentro da competõncia discricionária que É assegurada ã Adrninistração, optou-se por adotar o
criterio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ãs necessidades e eficiõncia
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referõncia foram estiriiados com. base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Municipio de MORADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniõncia da SECRETARIA/AUTARQUIA
REQUISITANTE, assinará contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de U5 (cinco)
dias corridos, contados da data da convocação expedida por esse õrgão, sob pena, de decair do direito ii
contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse irijustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da
aplicação das sarições cabiveis.
3- A Pregoeiro. retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada
a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documenta falsa, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na  ão do contrato, comportar-
se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e corrtratar com o Municipio de
MÓRADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate O5 (cinco) anos, sem
prejuizo das multas previstas eni edital e rio contrato e das demais comin-ações legais.

DA Fiscatização E Das ALTERAÇÕES no CUNTRATO
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 3.666 de 1993, será designado
representante para acompanliar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotmdo em registro p1'õprio
todas as ocorrõncias relacionadas a execução c determinando o que for necessário ã regularização de falbas
ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios redibitõrios, e, na ocorrõncia
desta, não implica corresponsabilidade da Adniinist ração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
corri o art. 70 da Lei Federal nf” 3.666/93 e suas alterações.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NOVA
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3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontameritos ã autoridade competente para as providências cabiveis.
4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25*-ãz (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão alêin desse liiiiite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso
ll da Lei nf” 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
supriinido ate o liniite de 25% (vinte e cinco por ce.nt.o), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2”, da Lei nf*
8.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrêscinios ou
supressões que se fizerem necessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o liniite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

Pitazo. Coivorçöss DA sNrasoA Dos Paontrros Is DA 1='oi=tMA DE PAGAMENTO
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues medituite expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da adniinistração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serein entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade
e disponibilidade financeira da CONTRATAINTTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues
nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo lieitatõrio indicado na Ordem de
Conipra/serviço; ig
b) No prazo de no máximo de Q_§__(cinco) digs corridog apõs o recebimento d rdem de Compra/serviço
no horário de U7h ãs 13h (horário local).
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo õrgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatdrio, no Termo de
Referência e observações constantes. de sua proposta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gesrora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gesrora(s).
4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido as normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo
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ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob
pe-na de aplicação das perialid.-.ides cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Tcrino de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e inunicipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou eni parte, o objeto em que se
verificarern vicios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretrunente it Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamerito pelo õrgão interessado.
6. O prazo para pagamento será de atê 30 (trinta) dito, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7. O pagamento somente será efetuado apõs o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. O atesto fica condicionado á verific.-ação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apõs a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus pru'a a Contratante.
9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabiveis, caso se coristate que a Coritratada:
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a. qualidade minima exigida;
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento. T
11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêclito, mediante depõsito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou p outro meio previsto na
legislação vigente.
12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como em a a ordem bancária para
pagamento.
13. A Contratante não se responsabiliz.ará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critêrio
"pi-6-r:ata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3CI(trinta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
lo- Serão descontados de (fornia integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
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Do rasgo. REAJUSTE ii sotntísiuo Economico - Finsrvcsnto
1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabal.histas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, desloc.-.unentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possarn incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou
previsiveis, porêm de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econõmica extraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes p-ac.tuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando
a manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei
N". 8.666/93, alterada e consolidada.

DAS osttioriçõits DA CONTRATANTE
1-Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2-Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal nã 8.666/ 1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4-Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5-Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6-Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
7-Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste instrumento.
8-Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9-Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de ac.ordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10-Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. Qfi
11-Exigir da Contratada, a qualquer teinpo, docum entaç.ão que comprove o corret pestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12-Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, II, da Lei nf” 8.666/93.

Das onnroaçoss DA CDNTRATADA
1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providcnciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados c/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
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5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indica.m ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inc.lusive as obrigações relativas a salãrios, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providõncias, re.spondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venl1an1 a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarcm em indagações de carãter tecnico, hipõtese em que serão respondidas no prazo de
24 (vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadsunente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referêfrneia., no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.
8 - Providcnciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE..
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variãveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com. o
quantitativo de vale transporte, devendo complementã¬los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatõrio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço ate 25 *Í/ú (vinte e cinco
por cento) do valor inicial contratado; comunicar ã CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada
e irregularidadeverificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados;
responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua
ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vitimas os seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CÚNTRATANTE;
12 - Não vincular sob hipõtese alguma, o pagamento dos salarios de seus emprega os ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTE!-fl'ANTE
13 - lnstmir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas dai* ministração;
14 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CÚNTRATADA relatar ã CONTRATA.l`~l'l`E toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Cõdigo de Defesa do Consumidor (Lei nf' 8.073, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familifl de agente publico ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no õrgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto
nf* 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento do presente contrato;
19 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecinientos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarein em indagações de caráter tecnico, hipõtcse em que serão respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

nas inraaçoss E sanções aominisrturrivas
1. Adota¬se como critêrio de justiça e obediência. ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Picõrdão TCU/Plenario n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

H 1 In _ I H H ¡ m Í H m _

l 1 1I 1;ivz1vrosz_ _ __ _ sginçôzss Qtg_snaa_q Artieanssg I
, I- Forjar a classificação como inicrocnipiesa ou empresa

de pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido
em licitações incentivadas ou não.
II- Descumprir prazos estabelecidos pela Pregoeira
durante a ses~ião de licitação para qualquer nianifcst-ação _ _
na sessão ública ei ando tumulto e atrasos no certame 4 fquimüi musa'P.. ›s°1 _ '- - . - - .. - _
lu' DÊ5l$TiI` Clü l.É1I"l.CE, SÊITI jl.-'I'5Êl.fi.lIÍ'-.›`ll.1'§"iã.¡ Cl1.11`@IÂE 3. SESSECF I 3. Injpedíniflluzú da lifjtaf PE-IU. Pefjüdü da nú 1-_|_1ínj_InÚ_

pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. 5 (5,315) 1-1-,,›_›,,,_-5_

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (uni) ano. Acõrdão TCU/PL n° 3074/2011.

-IZIPI -I I _ Z _'

2. Im edimento de licitar elo eriodo dc, no minimo,P

IV»l°~lãoa resei¬itar ou deixar dea resentar documenta ão . . . .. . P . P . .. É 4. Impedinieino de licitar pelo periodo de, no minimo,solic.itada no edital na fase de aceitaçao da proposta, .6 (seis) meses.
habilitação ou na contratação.
V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o 1 - I jl- || I.

E__1____ ___________i____________l___ __ _c____________:_____ d___ ______________ _______ ___________________ 5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 Ê ' I - - 1 (um) smo.

s. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo

V1- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou 5 (cinco) anos.
rent;--,m,,¡5¢._ s. Comunicar ao Ministé-i'io Público Estadual e our

ç _ _ _Federal para apur-ações de safições de c_irdem peqal.
VII- Nao manter as condiçoes habilitatõrias durante a _ . . , _. .,_ . ,, _ . 8. Impedimeiito de licitar pelo eriodo de, no minimo,
execuçao do contrato ou da vigencia da ata de registro de . ii6 (seis) meses.
_ElI`E!I;iÍ1'5.

I '- ~¬ ¬ ¬ ¬ cc , - . . ~- -¬ . ¬I 11. Impedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo,
VIII» Não retirar a nota de 1 (UID) iiflü-

' I-gn-1pi5;¬;hi;i/nfirj gsçinattirp, da Ara, 12. Multa Cie, 110 1Tiii“iit'11ü, liilflffe (dez. por Lento) do valor
do contrato/nota de empenho.

" ' ' “ ' ' “'" t rt' '"'¬ _ r' '¬ T13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 °/.i (meio por cento) por

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não 1
e tei-mo de referência. fornecido, limitada a 213 (vinte) dias. Apos o vigêsinio

dia podera ser considerada ineitecução total ou parcial

' Ú [iii lg I.___,_.___c_.,'õ IÍ.,r_,-__`__\\

. _¿

do objeto.
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X¬ Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

ILI

I

15. Advertência;
12. Inipediniento de licitar pelo periodo de, no minimo,
l (tirn) ano.
ia. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

XI- Substituir o objeto foi-a do prazo estabelecido.

is. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigêsimo dia podcrã ser considerada inexecução total
ou pai-cial do objeto.

111

XII- Deixar de realizar ou atras-.u' a i.nstalação ou
montagem do equiparnento (s) quando previsto no
edital e termo Cle referência.

XIII- Deixar de entregar doctiinentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

11. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
iTiinimo, EI (seis) meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (nieio por cento) por
dia dt=i_gtraso, apl_i_._c_-a_da sobre o 'v_._*tl_t:_ir do equi_p__a_niento.
2.1. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

I I- I

contratação, catisiniclo prejuizo a Administração o
demonstrando ofensa ao ordenainento juridico, a

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou
u
o

regramento do edital, aos licitantes, ã Adininistr-ação e ã
sociedade.

24. Iinpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, _
2 (dois) anos.
25. Multa de, no niiiiimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

\_'¡'-I F LI I-I

XV- Coineter fraude fiscal durante a licitação o
contratação.

1.1

27'. lmpedimeiito de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao Ministério Piiiblieo Federal e ou
Estadual.

\.|_|'|"I.II I-_ I Il

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os saricionamentos prõp rios, regulares e
ii-ter-atirar aos t¬rionitoI'anientos têciiico-operacional e
administrativo do gerenciarneiito contratual.

I.l_1'I

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo
pel-iodo de, no miniino, 1 (tim) ano.Ê/

prevista ein lei e no edital da presente licitaçao, em que
nao se comine outra pt_i_iialidade

28. Impcdimeiito de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

}(V1l- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada oii
_ _ _ _ _ ___ I

oXVIII- Não celebrar contrato, em convocação deritro d
prazo de validade de proposta.

I-I -1 I _ _ I-_

29. Impedimeiito de Licitar com o municipio de
Morada l“~lova por, no minimo, 1(uni) ano.

I . I _ -I

XII- inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

._ J

-¡-H

32. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
33. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre
o valor do contrato/nota de empenho ou valor da
p_a_i-cela. _ _ _
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XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93
e Lei 10.520/2002.

34. Impedimeiito de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 (um) ano.
35. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o

__valor cori'esponde_iIte a ptEt_e não eptecutadg. _

EU- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e da Pregoeira,
bem como pessoas que integram os processos da PMMN,
em razão de denúncias sob a acusação de clirecionarnento
de cei-tante, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
api'esent-ação de provas infundadas, em proces.so
adniinistrativo in.-it atirado. I _ I I I II I._.|

34. Inipedimeiito de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 .
(cinco) ano.

: _ I-L ' I_ _-I

tributos.
___ ÂPCÉII- E_.ometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 35_ D_____1_________ã____ ___ ________________d__

-1 1 I._ I._ I Il-

KXIII- Demonstrar não possuir idoneid-arle para
contratar com a i°tdininist ração ein virtude de atos ilicitos
praticados.

36. Declaração de inidoncidade

I -I I"I_| I.I-I'I _ I-| _ I

ral

XXIV- Frustrar ou fraudar, medismte ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o carãter competitivo de
procedimento licitatório público.

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do últinio
exercicio anterior ao da instatir-ação do processo
aclministrativo.

___-42. Publicação_e_:Irtraor__dinaria__da dccifio cond_en atoria.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procediniento licitatorio público.

-j I' I I- I J I-I-I

XXVI- Criar, de modo fraitdtilento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

. financeiro dos contratos celcbraclos
. com a administração pública

... _ _. ¬¬ _ _ _ _.. _ T
ÊQÊÍVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-

43. Multa de até 20% do faturamento bi¬.ito do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
ae. Publicação extraoi'dint'u*ia da decisão condenatória.

I I-I FIII I.|_|-H I-|.|.l'I'._I I-l'_I _ _ '-E

43. Multa de ate 20% do faturamento bruto do ultimo
exercicio ariterior ao da instauração do processo
adininisti-ativo.
44. Publicação extraordinãria da decisão condenatoria.

H-I'-I Izll--| II-|¬-\ I-_ _ _-I
I'

45. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo .
administrativo.
45. Publicação cxtraordinãria da decisão condenatoria.

'I I- _ 'I

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tenipesti te e indevidamente
fundamentados, e a ac.eitaç.ão da justificativa ficara a critêrio da PMMN que defiofa examinar a legalidade da
conduta da coritratada. Comprovado impedimento ou reconliecida força maior, devidaniente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante veiicedora ficara isenta das penalidades meneionadm.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tambêm se sujeitará its
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderã também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no
art. 7° da Lei nf' 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretatnente da pessoa penalizada, amigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Edital.
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5. O licitante/contratado ser-.ii informado que estã passível da aplicação da sanção e terã o direito de ea-cercer
a defesa prêvia no prazo de D5(cinco) dias titeis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 35 da Lei nf* 9.734/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo serã encaminhado para as
anãlises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mãrtimo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autorid.ade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem p.rejuizo de outras medidas cabiveis.

Da RECISÃO CONTRATUAL
1. A inerteeução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a B1 da Lei nu 8.666/93, de 21/O6/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderã ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notific.ando«se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, “I”, letra “e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que., cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislaç.ão vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou atnigãvel serã precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) C) atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
ezeeução, assim como as de seus superiores;
g) C1 cometimento reiter-ado de faltas na sua ezecução, anotadas na forma d ãgrafo primeiro do artigo
67 da Lei nf* 3.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
lt) Razões de interesse publico, de alta relevãncia e amplo conhecimento justifieadas e determinadas pela
mã:-rima autoridade Administrativa a que estã subordinado o contratante e ez:-saradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, aenretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parãgrafo primeiro do artigo 65 da Lei nf* 3.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
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m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superiõf `ã_ (cento e
vinte) d.ias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo p1'a.'t.o, independentemente do pagamento obrigatõrio de
.indenizações pelas sucessivas e contratualmente imp.revist'as desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas atê que seja normalizada a sitt1aç.ão;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabiveis;
p) C? reconhecimento dos direitos da Administração, crn caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratum, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

na FRAUDE E na conattação
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcon tratados, se admitida su bcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se as seguintes
prãticas:

"p1'-ãtica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prãtica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaç.ão ou de execução de contrato;
c) “prãtica conluiada”: esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do õrgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não~competitivos;
tl) "piãtica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do
Cü1']II1`i`='l.ÊíD¬

e) “pr-ãtic.a obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o o anismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na bipõtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro `uItiIateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de cont ratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em prãticas. corruptas, frauclulentas, eonlu.iadas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverã concordar e autorizar que, na Itipõtese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirã que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
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4. A contratante, garantida a prtivia defesa, aplicarã as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em pr-ãiticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da l ci .Ê una execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das de iai. .I -th i ad inistrativas, criminais e civeis.
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